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                                                    JOSENITO VITALE  
PRESIDENTE 

       DR. GONZAGA                                                                              ISAC OLIVEIRA 
        1º SECRETÁRIO                                                                                               2º SECRETÁRIO 

PAUTA DA 97ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA – 16 DE DEZEMBRO DE 

2020 
SESSÃO REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA 

 

“A MINHA ALMA ESPERA SOMENTE EM DEUS; DELE VEM 

A MINHA SALVAÇÃO. ” 

(SALMOS 62:1) 

 
PROJETO DE LEI 

Nº 108/2020 

DENOMINA ARENA BEACH TENNIS ANDRÉ 

RODRIGUES ESPÍNOLA A ÁREA DESTINADA À 

PRÁTICA ESPORTIVA DO TÊNIS DE PRAIA, NA 

ORLA DE ATALAIA. 
 

NITINHO RF 

PROJETO DE LEI  

 Nº 228/2019 

 
EM URGÊNCIA 

DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DE 

GABINETES OPTOMÉTRICOS DE PROFISSIONAIS 

HABILITADOS PARA O ATENDIMENTO À SAÚDE 

VISUAL PRIMÁRIA NA REDE PRIVADA DO 

MUNICÍPIO DE ARACAJU E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

EMÍLIA 

CORRÊA 

3ª 

PROJETO DE LEI 

Nº 39/2020 
COM RECURSO 

APROVADO 

EM URGÊNCIA 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA FEIRA DE 

TROCA DE BRINQUEDOS NO MUNICÍPIO DE 

ARACAJU. 

 

 

 

LUCAS ARIBÉ 3ª 

PROJETO DE LEI  

Nº 167/2020 

 
EM URGÊNCIA 

DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DE DESTINAÇÃO DA 

ÁREA PÚBLICA SITUADA NA ÁREA VERDE 2, 

PERTENCENTE AO DESMEMBRAMENTO 

CELUTA PORTO, LOCALIZADA NO BAIRRO 

JABOTIANA, PARA IMPLANTAÇÃO DE UM 

CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS, NA FORMA E 

CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA, E DÁ 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

 

PODER 

EXECUTIVO 

2ª 
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PROJETO DE LEI  

Nº 192/2020 

 
EM URGÊNCIA 

ACRESCENTA PARÁGRAFOS 1º E 2º AO ARTIGO 1º 

E DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 6º DA LEI Nº 

4.211, DE 21 DE JULHO DE 2012, QUE DISPÕE 

SOBRE O USO DE APARELHOS SONOROS POR 

PASSAGEIROS, MOTORISTAS E COBRADORES, 

EM QUALQUER VEÍCULO DO SISTEMA DE 

TRANSPORTE COLETIVO URBANO E VEÍCULOS 

DO TRANSPORTE ESCOLAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

FALTANDO PARECERES (COMISSÃO DE 

JUSTIÇA E COMISSÃO DE OBRAS E 

TRANSPORTES) 

DR. MANUEL 

MARCOS 

1ª 

 

 


